
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEIN2 lJ . 65;;J. DE 30 DE~ DE2023. 
) 

Projeto de Lei nº 012/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre a formalização de Convênio para repasse 

de recursos financeiros à ent idade que menciona. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON GONÇALVES 

DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar recursos financeiros no valor de 

R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) mensa is, a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS ANIMAIS, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos (OSCIP), devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

OJ .414.185/ 0001-55, com sede na Rua Amazonas, nº 549, Jardim Amazônia li, nesta cidade, neste 

ato representada pela Direto ra Presidente Thaíss Christina Carrion da Silva, brasileira, devidamente 

inscrita no CPF sob o nº 022.174.961-66. 

Art. 2º - Os recursos repassados têm por objetivo auxiliar na manutenção da equipe de 

b igada de incêndio no ano de 2023, bem como na continuidade dos traba lhos sociais relacionados a 

remoção de animais peçonhentos em área urbana, na limpeza de lotes rústicos e de bueiros. 

Art. 3º - Compet e a ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS ANIMAIS: 

1 - Apl icar os valores para o fim específico que dest ina a presente Lei, sob pena de 

restitu í-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a dat a do recebimento, 

ª1rescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

l i - Prestar contas dos recursos financei ros provenientes dest a Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

l 
Ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a data 

d recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
1 

Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da prestação 

de contas; 

~@---c)_q_u_a_n_d_º_º_s_r_e_c-u r-so:o_r_e_m-ut_i_I iz_a_d_o_s_e_m_fi_ºª_'_id~•:~-er-·s_a_d_a_e_s-ta_b_e_le-c-id_a_n_o_A_:2_º_. ----

CN P:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 7r .600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






